
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31213286896 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SERRAMINAS PADARIA E HORT-FRUT LTDA

002 ALTERACAO

CESSAO DE COTAS

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

2019

020

2244

2211

ALEM PARAIBA

2 SETEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200793983

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/455.852-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200793983

Data

02/09/2022

099.475.677-10 GILBERTO DA SILVA MACHADO JUNIOR

107.128.507-67 JAMILSON FERREIRA

133.116.616-05 THIAGO FIGUEIREDO MARTINS DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Primeira Alteração Contratual 
 

de 
 

SERRAMINAS HORT-FRUT LTDA 
 

Pelo presente instrumento particular de alteração ao contrato social de 
SERRAMINAS HORT-FRUT LTDA, com sede em Além Paraíba (MG) – CEP 36660-000, na 
Avenida Tenente Mario Stwart, 20 – Vila Laroca, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.223.303/0001-
37, com contrato social registrado na JUCEMG sob o NIRE n.º 3121328689-6, em 
20/07/2022, os seus únicos sócios JAMILSON FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário,  
nascido em 15/10/1983, portador da identidade n.º 0201473972, expedida pelo DETRAN/RJ,  
inscrito no CPF sob o n.º 107.128.507-67, residente e domiciliado na cidade de Teresópolis 
(RJ), na Estrada de Água Quente, S/N, Água Quente – CEP 25985-090, e THIAGO FIGUEIREDO 
MARTINS DE SOUZA, brasileiro, Solteiro, empresário, natural de Além Paraíba (MG), nascido 
em 12/08/1992, portadora da identidade n.º MG 19711953, expedida pelo SSP/MG, inscrito 
no CPF sob o n.º 133.116.616-05 e residente na Rua Cristiano Filgueiras, 55, Terreirão, em 
Além Paraíba (MG) – CEP 36660-000, resolvem de comum acordo e na melhor forma de 
direito, proceder a primeira alteração ao contrato social na seguinte forma: 
 
Do nome empresarial 

O nome empresarial passa ser SERRAMINAS PADARIA E HORT-FRUT LTDA. 
 
Do endereço da sede social 

O endereço da sede social passa a ser na Rua Tenente Mario Stwart, 20 – Vila Laroca, 
Além Paraíba (MG) – CEP 36660-000. 
 
Da admissão de sócio 

Fica admitido na sociedade GILBERTO DA SILVA MACHADO JUNIOR, brasileiro, 
solteiro, empresário, nascido em 07/12/1982, portador da identidade n.º 205029903, 
expedida pelo SSP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 099.475.677-10, residente e domiciliado na 
cidade de Teresópolis (RJ), na Estrada de Água Quente, S/N – Água Quente – CEP 25985-010. 
 
Da cessão de quotas com retirada de sócio 

O sócio JAMILSON FERREIRA, acima qualificada, possuidor de 250 (duzentos e 
cinquenta) quotas de capital no valor de R$100,00 (cem reais) cada uma, totalizando 
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, retira-se da sociedade, cede e 
transfere sua totalidade para o sócio ora admitido GILBERTO DA SILVA MACHADO JUNIOR 
pelo valor total de R$25.000,00. 

 
Do objeto social 

A sociedade passa a ter como objeto social o comércio varejista de produtos 
alimentícios ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 
peixaria, hortifrutigranjeiros, laticínios, frios e padaria com predominância em revenda. 
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Primeira alteração contratual de SERRAMINAS HORT-FRUT LTDA. 
Sede Além Paraíba (MG) 

 
 

II 

Da administração da sociedade 
A administração da sociedade passa a ser exercida pelos sócios Gilberto da Silva 

Machado Junior e Thiago Figueiredo Martins de Souza. 
 

Do exercício social e distribuição de resultados 
O exercício social é coincidente com o ano civil, levantando-se em 31 de dezembro 

um balanço. 
§ 1º - Os lucros ou perdas verificadas serão distribuídos aos sócios na proporção de 

suas participações societárias, sendo facultada a distribuição de lucros aos sócios em 
proporção diversa à participação de cada um deles no Capital Social, mediante deliberação 
unânime dos sócios. 

§ 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanços mensais, trimestrais ou semestrais intercalares, 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o Capital Social. 

 
Assim, em decorrência da alteração acima, os sócios ratificam todas as cláusulas, 

termos e condições contratuais não alteradas pelo presente, passando o Contrato Social a 
viger nas condições seguintes: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
Cláusula 1ª - Do nome empresarial, sede, foro e filiais 

A sociedade gira sob nome empresarial de SERRAMINAS PADARIA E HORT-FRUT 
LTDA, com sede em Além Paraíba (MG) – CEP 36660-000, na Rua Tenente Mario Stwart, 20 – 
Vila Laroca. 

 
Cláusula 2ª - Do objeto social 

A sociedade tem por objeto o comércio varejista de produtos alimentícios ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, peixaria, 
hortifrutigranjeiros, laticínios, frios e padaria com predominância em revenda. 

 
Cláusula 3ª - Do capital social e responsabilidade dos sócios 

O capital social é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 500 
(quinhentas) quotas, no valor nominal de R$100,00 (cem reais) cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas e em moeda corrente nacional, estando assim distribuídas entre 
os sócios: 

 
Gilberto da Silva Machado Junior 

Thiago Figueiredo Martins de Souza 

 
250 
250 

 
quotas no valor total 
quotas no valor total    

 
R$ 25.000,00 
R$ 25.000,00 

 

Totais 500 quotas no valor total     R$ 50.000,00  
     

Parágrafo único - a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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Primeira alteração contratual de SERRAMINAS HORT-FRUT LTDA. 
Sede Além Paraíba (MG) 

 
 

III 

Cláusula 4ª - Da administração da sociedade e uso do nome empresarial 
  A administração da sociedade é exercida pelos sócios Gilberto da Silva Machado 

Junior e Thiago Figueiredo Martins de Souza, que representam a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele. 

§ 1º - os administradores fazem uso do nome empresarial em conjunto ou 
isoladamente, ficando, entretanto, defeso usá-lo em negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente assumir obrigações em favor do outro sócio ou de terceiros. 

§ 2º - os sócios que prestarem serviços pessoais à sociedade farão jus a uma 
remuneração mensal, a título de “pro-labore”, que será combinada entre os sócios, podendo 
deixar de percebê-la durante o período em que a sociedade não auferir receitas ou for do 
interesse da sociedade. 
 
Cláusula 5ª - Do prazo de duração 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
  
Cláusula 6ª - Da cessão de quotas 

As quotas são indivisas perante a sociedade, salvo para efeito de transferência, 
porém, o sócio que desejar ceder suas quotas dará preferência em igualdade de condições 
aos outros sócios, mediante comunicação escrita, podendo cedê-las a terceiros se aqueles 
não se manifestarem por escrito no prazo máximo de noventa dias da comunicação. 
 
Cláusula 7ª - Do falecimento ou interdição de sócio 

O falecimento ou interdição de um dos sócios não dissolverá a sociedade que 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 

§ 1º - Caso não haja interesse dos herdeiros ou sucessores no ingresso na 
sociedade, os haveres do sócio falecido ou interditado serão apurados em balanço levantado 
à época do evento e pagos em doze prestações mensais e iguais, vencíveis a partir da 
adjudicação das quotas ou da apresentação do formal de partilha. 

§ 2º - Ficam facultadas outras formas de pagamento desde que não afetem a 
situação econômico-financeira da sociedade. 

 
Cláusula 8ª - Do exercício social e distribuição de resultados 

O exercício social é coincidente com o ano civil, levantando-se em 31 de 
dezembro um balanço. 

§ 1º - Os lucros ou perdas verificadas serão distribuídos aos sócios na proporção 
de suas participações societárias, sendo facultada a distribuição de lucros aos sócios em 
proporção diversa à participação de cada um deles no Capital Social, mediante deliberação 
unânime dos sócios. 

§ 2º - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanços mensais, trimestrais ou semestrais 
intercalares, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o Capital Social. 
 
Clausula 9ª - Da dissolução da sociedade 

A sociedade entrará em liquidação nos casos legais ou por mútuo consenso dos 
sócios. 
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Primeira alteração contratual de SERRAMINAS HORT-FRUT LTDA. 
Sede Além Paraíba (MG) 

 
 

IV 

 
Cláusula 10ª - Das deliberações 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, ordinariamente os 
sócios deliberarão sobre as contas dos administradores, o balanço, o resultado econômico e 
o seu destino; designarão administradores quando for o caso; e tratarão de outros assuntos 
de interesse social. Extraordinariamente, em qualquer época, deliberarão sobre demais 
assuntos previstos em lei, no presente instrumento de contrato social e outros de interesse 
social. 

Parágrafo único – ficarão dispensadas as reuniões quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 
 

Cláusula 11ª - Das disposições gerais e transitórias 
Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a 
propriedade. 

§ 1º - Os sócios desde já elegem o foro da comarca de Além Paraíba (MG) para as 
decisões oriundas do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

§ 2º - As omissões do contrato social e da legislação de regência das sociedades 
limitadas serão resolvidas pelas normas legais aplicáveis às sociedades anônimas. 

 
Assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento, obrigando-se por si, 

herdeiros e sucessores ao seu bom e fiel cumprimento.           
 
  Além Paraíba (MG), 01 de setembro de 2022 
 
Assinam digitalmente Jamilson Ferreira, Gilberto da Silva Machado Junior e Thiago 
Figueiredo Martins de Souza. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/455.852-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200793983

Data

02/09/2022

099.475.677-10 GILBERTO DA SILVA MACHADO JUNIOR

107.128.507-67 JAMILSON FERREIRA

133.116.616-05 THIAGO FIGUEIREDO MARTINS DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/455.852-8.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SERRAMINAS PADARIA E HORT-FRUT LTDA, de
NIRE 3121328689-6 e protocolado sob o número 22/455.852-8 em 02/09/2022, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 9569035, em 05/09/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Marcia Thaise Lima Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

099.475.677-10 GILBERTO DA SILVA MACHADO JUNIOR

133.116.616-05 THIAGO FIGUEIREDO MARTINS DE SOUZA

107.128.507-67 JAMILSON FERREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

099.475.677-10 GILBERTO DA SILVA MACHADO JUNIOR

133.116.616-05 THIAGO FIGUEIREDO MARTINS DE SOUZA

107.128.507-67 JAMILSON FERREIRA

Belo Horizonte. segunda-feira, 05 de setembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Marcia Thaise Lima Cruz, Servidor(a) Público(a),
em 05/09/2022, às 15:26 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 05 de setembro de 2022
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